
                                                                                         

PORTARIA N.º 802/2019 - REITORIA/UNESPAR

Designa  Grupo  de  Trabalho   de  Pós-
Graduação  Stricto  Sensu  -  Mestrado  em
Ciências  Sociais  Aplicadas/Administração
Pública do campus de Paranavaí.

O Reitor da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas
atribuições estatutárias, legais e regimentais,

considerando o inciso X do artigo 11 do Regimento Geral da Unespar,

considerando o processo nº 15.647.420-0; 

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar Grupo de Trabalho de Pós-Graduação Stricto Sensu -
Mestrado  em  Ciências  Sociais  Aplicadas/Administração  Pública  do
campus de Paranavaí, conforme segue:

Docente Responsável/Coordenador GT: Marília Gonçalves Dal Bello

Participantes da Proposta 

Nome Campus RG
André Castro Paranavaí/Administração 13.414.108-5
Antonio Pereira da Silva Apucarana/Economia 1692645-0
Bianca Mazzei Paranavaí/Administração 6.322.161-9
Lucinéia Chicarelli Apucarana/Ciências Contábeis 4113220-5
Claudio Nogas Paranaguá/Ciências Contábeis 2062655-0
Cleber Broietti Apucarana/Ciências Contábeis 7201497-9
Paulo Cruz Correa Apucarana/Economia 4265652-6
Edmar Bonfim Paranavaí/Administração 3487716-5
Glaucius André Franca Apucarana/Ciências Contábeis 5301124-1
Juliana Cristina Teixeira 
Domingues

Apucarana/Serviço Social
6323205-0

Marilia Gonçalves Dal Bello Paranavaí/Serviço Social 10.533.564-4
Maria Inez Marques Barbosa Paranavaí/Serviço Social 3.736.417-7
Monica Herek Paranaguá/Administração 5031264-0
Sueli Godoy Paranavaí/Serviço Social 545028459-49
Thais Gaspar Mendes da Paranavaí/Serviço Social 13605457-0



                                                                                         

Silva
Teone Rios Assunção Paranavaí/Serviço Social 3.815.264-5

Viviani Yoshinaga Carlos Paranavaí/Serviço Social
11.143.749-1

Valdir Anhucci Apucarana/Serviço Social 11.097.534-1

Art.  2º.  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data, revoga  disposições  em
contrário e não produz efeitos financeiros.

Parágrafo único. A portaria terá validade a partir desta data até agosto de
2022, condicionadas à apresentação de relatórios anuais.

Art. 3º. Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar.

Paranavaí, 07 de agosto de 2019.

Antonio Carlos Aleixo
  Reitor 


